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EDITAL 
 

Limpeza de terrenos confinantes a edificações  
Defesa do património Florestal, Pessoas e Bens 

 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara 
Municipal de Santa Comba Dão, com o intuito de promover a defesa 
do património florestal, pessoas e bens e com vista a garantir as 
condições de segurança das populações locais alerta para o 
cumprimento rigoroso dos deveres legais constantes no artº 
nº 15 e anexo do Decreto-Lei n.º 124/2006 de 28 de Junho, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009 
de 14 de Janeiro. 
 
Como tal, os proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades 
que a qualquer titulo detenham a administração dos terrenos 
confinantes a edificações, designadamente habitações, estaleiros, 
armazéns, oficinas ou outros equipamentos são obrigados a proceder 
à gestão de combustível de uma faixa de largura mínima de 50 
metros à volta daquelas edificações ou instalações, medida a partir 
da alvenaria da edificação. 
 
O não cumprimento do disposto acima referido constitui 
contra-ordenação punível com coima de 140€ a 5.000 € no 
caso de pessoas singulares, ou de 800 € a 60.000€ no caso de 
pessoas colectivas. 
 
Para constar, se publica este Edital e outros de igual teor, que vão ser 
afixados nos lugares públicos do costume e ainda no endereço 
electrónico http://www.cm-santacombadao.pt 
 

Santa Comba Dão, 13 de Junho de 2011. 

 

O Presidente da Câmara, 

 

_____________________________________________ 

João António de Sousa Pais Lourenço 


